INDICAÇÃO Nº 
397
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, realize estudos no sentido de que envie a esta Casa de Leis Projeto de lei complementar, com a finalidade de corrigir a distorção causada pela Lei Complementar nº 776, de 1994, incluindo os policiais militares na redação do artigo 2º da referida Lei. 

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nº 776, de 23 de dezembro de 1994, alterou a Lei Complementar nº 745, de 29 de dezembro de 1993, que instituiu a Gratificação de Compensação Orgânica para os integrantes da Carreiras Policias Civil e da Polícia Militar do Estado.


Ocorre que a referida Lei Complementar em seu artigo 2º, diz: “A atividade policial civil, pelas circunstâncias em que deve ser prestada, é considerada perigosa e insalubre” (grifo nosso), o que acaba por excluir os policiais militares da referida Lei Complementar.


Assim, por constar apenas a atividade policial civil, os policiais militares que trabalham, dioturnamente, em helicópteros não recebem o Adicional de Insalubridade, mas apenas, a Gratificação de Compensação Orgânica.


Percebe-se claramente que ocorreu um equivoco, pois, a própria ementa da Lei Complementar institui a gratificação aos policiais civis e militares: “... institui a gratificação de compensação orgânica para os integrantes das carreiras policiais civis e da polícia militar do Estado”.  


Deve-se salientar ainda que a referida gratificação, em muito pouco oneraria o erário público pois, não são todos os policiais que servem no Grupamento de Rádio Patrulha Aérea (GRPAe) que recebem a referida Gratificação de Compensação Orgânica.

Assim, sendo remetido referido Projeto de lei complementar a esta Casa, que com certeza seria aprovado por meus nobres pares, estaríamos corrigindo a injustiça hoje existente. 

Sala das Sessões, em

Deputada Rosmary Corrêa - PSDB
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